
  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIT4DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C R FARDAMENTOS LTDA 
CNPJ: 61.984.212/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 16:53:20 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/02/2026. 
Código de controle da certidão:  3279.ADEF.0222.90E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
ESTADO DO  PIMA  

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação 

REQUERENTE / INTERESSADO: 

RAZÃO SOCIAL: C R FARDAMENTOS LTDA 

NOME FANTASIA: 

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE: 

CNPJ: 61.984.212/0001-45 

ENDEREÇO: Q E, 18,  CJ.  PEDRO SIMPLICIO 

CIDADE: FLORIANO-PI CEP: 64800-020 

COMPLEMENTO: 01.03.0076.0319.01 

PARA TODOS OS FINS 

CERTIFICAÇÃO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do  Art.  302, do CTM, certificamos que, 

verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, não constatamos existir pendências/debitos 

cadastradas em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Esta Certidão engloba pendências do próprio CPF/CNPJ ou pelas quais tenha sido responsabilizado e 

refere-se a débitos de natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações 

iptributárias acessórias. 

DIRETORIA DA RECEITA 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

N° 900002500/2025 
Documento emitido em: 06/11/2025 

Válido em 90 dias, data inicio 06/11/2025, data fim 04/02/2026 



RI-FL  REN7E A IODOS OS ES7ABELECIMLNTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 294.528.993-87 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

INSCRIÇÃO (CPF/CNP.1): 294.528.993-87 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/12/2025, ás 10:17:08, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado.  

ID 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MIE/MDFIC n° 15, de 26 de 

julho de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Expedida com base na Portaria MIP n° 661, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: KSFMRWA86L 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao lado. 

Pcipina 1 cie 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

4.4  
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALH1STA$ 

NEGATIVA a, • 

REFFRENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR INSCRIÇÃO 61.984.212/0001-45 

INSCRIÇÃO (CPF/CNP.1): 61.984.212/0001-45 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/12/2025, as 10:16:41, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

e 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MIE/MDFIC n° 15, de 26 de,  

julho de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Expedida com base na Portaria M1P n° 661, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 
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Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.brgertidao/Validar  

Código: MNHSYWU7F 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do  OR Code  ao lado. 

Pápirla 1 dy? I 



ESTADO DO PIAUi 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO)  

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2500010320609812 

CPF/CNPJ: 61.984.212/0001-45 
Nome/Razão Social: C R FARDAMENTOS LTDA 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do  Piaui  de 

inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Divida Ativa do Estado,  WAD  

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA  INTERNET  EM 15/12/2025 08:47:35 
VALIDA ATÉ 13/02/2026 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no  site  

https://siatweb.sefaz.pi..gov.briportal-publico/. 

Código de Autenticação: HAA6OFC-CA16-4C82-11047-D4E44EC82234 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 15/12/2025 08:47:36 -03:00 
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2500010220643643 

CPF/CNPJ: 61.984.212/0001-45 
Nome/Razão Social: C R FARDAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dividas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal n° 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA  INTERNET  EM 15/12/2025 22:15:19 
VALIDA ATÉ 13/02/2026 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticação no  
site  https://siatweb.sefaz.pi._g_gv.briportal-publicoi. 

Código de Autenticação: E2B29DB4-79EC-418C-8346-7E8035083721 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 15/12/2025 22:15:19 -03:00 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID6NEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROBERTO RAFAEL FREITAS GARCIA 

CPF/CNPJ: 294.528.993-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 10:21:31 do dia 11/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.tzov.brfords/f?p=1660:5   

Código de controle da certidão: ZLEH111225102131 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Lote 01 
Item Descrição Unidade Quant. 

Gandola  Combat Shirt:  Características:- Tecido Ripstop 67% 
poliéster 33% algodão- Bolsos táticos laterais com velcro-
Punhos reguláveis- Proteção UPF 504-- Ziper- Tecido  Dry  de 
secagem rápida- Cor: Azul Marinho 

UNIDADE 96 

Calça  Utica  Ripstop: Características: - Fator de proteção  UV  

2  

50 +:-Reforço no joelho;-Reforço na região traseira-6 bolsos 
cargo;--2 frontais--2 laterais  corn velcro-•2 traseiros com 
velcro-Puxador emborrachado nos bolsos:--Material: 100% UNIDADE 96 

Poliéster Poli Ripstop-•Fechamento: Ziper frontal e botão 
reforçado-Costura dupla.- Cor: Azul Marinho 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

R$ Unit. 

R$ 273,95 

R$ 279,56 

R$ Total 

R$ 26.299, 

R$ 26.837, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO-ÇORWA 

• 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2026W" 

• 
CONTRATO ADMINISTRAT " 01/2026, QU 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E A EMPRESA C 
FARDAMENTOS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da através da secretaria 
de Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n° 60.836.786/0001-03, representado neste ato pela 
Secretário a Sr.  ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA, portador do CPF: 962.32.003-91, residente e 
domiciliado na Rua Antônio Leite Brasil, N° 946, Altamira, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO: C R FARDAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ no 61.984.212/0001-45. Endereço: 
QUADRA E, CASA 18, Conjunto Pedro Simplicio, Bairro: PEDRO SIMPLICIO, FLORIANO - PI, CEP 
64.808.020. Telefone: (89) 99972-9213/ (89) 99444-9205,  E-mail:  / fardamentoecia@hotmail.com,  nest  
ato representado pelo Sr. ROBERTO RAFAEL FREITAS GARCIA, portador da cédula de identidad 
RG n°. 633599 SSP/PI, inscrito no CPF n° 294.528.993-87, denominado simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 071/2025 
Processo Administrativo 2011/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela d 
Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo d 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condiçõe 
a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO 

I . 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada n 
fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da  guard  
municipal através da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA, na 
condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

C R Assinado de forma digital 

FARDAMENTOS por CR FARDAMENTOS 
LTDA:61984212000145 

LTDA:61 98421 200 Dados: 2026.01.05 
1 A r- 1 A.') A.C4 n3Inni 



5 

6 

7 

8 

BORNAL: Fechamento em ziper Cinta de regulagem para 
ajuste na perna Equipamento ambidestro Fitas  MOUE  frontais 
para aco  lament°  de bolsos menores Porta carrador 
GORRO: Boné Azul marinho da Guarda Municipal Produzido 
em  Rip Stop  altamente resistente Regulagem de tamanho- Cor: 
Azul Marinho 

9 

UNIFORME SOCIAL MASCULINO: Camisa social manga 
curta, cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos 
frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 
esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras 
para a  insignia.  Tecido Milastano.Cor dos botões: azul-
marinho.Calça social azul marinho com bolso frontal e dois 
bolsos traseiros embutidos, fechamento frontal com botão e 
passador de cinto. 

10 

UNIFORME SOCIAL FEMININO: Camisa social manga 
curta, cor azul claro com fechamento de botões e dois bolsos 
frontais na altura do peito, brasão da guarda bordado na manga 
esquerda e bandeira do município na manga direita e ombreiras 
para a  insignia.  tecido Elastano.cor dos botões: azul- marinho. 
Saia Social Azul -Marinho, com corte reto na frente, abertura  
corn  transpasse atrás, sem bolsos, comprimento na altura do 
joelho, passador de cinto, fechamento na parte de trás com ziper, 
tecido Elastano.  

SHORT  MASCULINO: Cor preto, tecido Tactel 

12 SHORT  FEMININO: Cor preto, tecido Tactel 

Valor Total do Lote 

3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ei 

Camisa algodão: (Tipo Suadeira na Cor Azul Marinho) com 
Brasão estampado nas laterais das mangas Nome de guerra 
frontal com tipo sanguíneo Tecido algodão, nome da Instituição 
nas costas na cor amarela.  

CINTO TÁTICO: Cinto tático militar ajustável  Nylon  
Poliuretano Fivela de liberação.Cor: Preto 

1 
4" to to 

UNIDADE 96 tr0 R$ 7.741,4 

UNIDADE 40 R$ 362,59 R$ 14.503,6 

UNIDADE 48 R$ 213,36 R$ 10.241,2 

UNIDADE 48 R 85,12 R$ 4.085,74 

UNIDADE 48 R$ 203,78 R$ 9.781,4 

UNIDADE 48 R$ 72,35 R$ 3.472,81 

UNIDADE 48 R$ 259,09 R$ 12.436,3 

UNIDADE 1 0 R$ 242,60 R$ 2.426,01 

UNIDADE 38 R$ 89,40 R$ 3.397,2 
UNIDADE 10 R$ 77,72 R$ 777,20 

RS 122.000, O 

4 

Coturno: >> CABEDAL:oFechamento em zíper' 
Confeccionado em couro com extra brilho.' Cano em Cordura 
impermeável e resistente à abrasão, cortes e rasgões.' Aplicado 
ao tecido também  hi  o revestimento funcional Smartec ®  Air,  
que elimina o excesso de calor e umidade.>> CADARÇO:. 
Poliéster.>> PALMILHA:' De EVA.>> SOLADO:- PU extra 
leve colado e costurado ao cabedal.Cor: Preto 

CINTO INTERNO COM FIVELA: - Fivela resistente de 
Polimero Antialérgico, - Sistema de fechamento prático.. 
Ajustável sem necessidade de furos, permitindo o ajuste para 
todos os tamanhos conforme a necessidade.- Comprimento total 
do cinto: 1,20 metros.- Largura: 3,5 centímetros.- Cor: Azul 
Marinho 

Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. 0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

C R Assinado de forma 
digital por C R 

FARDAMENTOS FARDAMENTOS 

LTDA:61984212 LTDA:61984212000145 
Dados: 2026.01.05 

nnni 1 A.,r. 1 !I rto,intv 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE BARRA 1)0 CORDA 

• °- 
Os e 

1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, cont4tirec izura  do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 4.0  
2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independe de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO • a) 0 valor total da contratação é de R$ R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
C) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Sell  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária par.  
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento d 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
execução do objeto do contrato. 
C) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediant 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto d 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que  emit  
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatur 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo d 

Assinado de forma digital 
C R FARDAMENTOS por C R FARDAMENTOS 

LTDA:61984212000 LTDA:61984212000145 

1 A Dados: 2026.01.05 14:36:40 



• 

ESTADO DO MARANIIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RA DO CORDA 

6>),90e"..  -  *Nib fr 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o  ¡NOMA- -  4-  ottivo  de execução  

OP  
l do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tri ejvdis.  

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancikqax.mer eça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  
art.  68 da Lei n°14.133/2021. 
f) Previamente A. emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar  corn  o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento  sera()  retidos n 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  ii  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por  ague'  
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio d 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme a, 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da dat 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciai 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusiv. ente para a 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

C R FARDAMENTOS Assinado de forma digital 
por C R FARDAMENTOS 

LTDA:61984212000  LTDA:61984212000145 

1 A C Dados: 2026.01.05 14:37:13 



if' 1)6
, 
 

ESTADO DO MARANHÃO - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 40,,C DA 

oP 4,  

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela Affirma variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
I) 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

• CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

• 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo  dc  Referencia; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
0 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos  man  ifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo  dc  02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Si() obrigações do Contratado, alem das contidas nos termos de referência: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versão eni a relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo  corn  a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendiment 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas d 
segurança do Contratante;  
Ii)  Alocar os empregados necessários,  corn  habilitação e conhecimento adequados, ao perfeit 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As reco dações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

• CLAUSULA OITAVA -• ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, será no prazo de 01 (um) dia de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2.  0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (Três) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4.  0  prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia A. liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
inexecução parcial do contrato; der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa A inexecuçã 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

C R FARDAMENTOS Assinado de forma digital por 
C R FARDAMENTOS 

LTDA:61984212000  LTDA:61984212000145 
Dados: 2026.01.05 14:38:01 1 AC 



ESTADO 1)0 MARANII 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RDA 

• . • 1‘ 

01" 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contr4 Radio convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durant 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência,  quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não s 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, c, f 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  gray 
(art.  156, §4°, da Lei);  
III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na 
alíneas h, i, j, k e  1  do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,  e, f e g, que justifique 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

I. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcel  
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com  bas  
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total d 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaça 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base n 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato per 
dcscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 • a 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação e 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (a  it.  
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias iitei 
contado da data de sua intimação  (art.  157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen e 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da  gal-an  • a 
prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamei te 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada p  la  
autoridade competente. 
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ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rit 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação d 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins d 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

para licitar o 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra ante 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusd 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficar 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos especifico 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I- Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Segurança Pública. 

ontraditório e a 
hfos do  art.  158 da 

e de declaração de 

Unidade Orçamentária- 0301 - - Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Função - 06 .- Segurança Pública  
Sub  -- Função - 181 — Policiamento 
Programa - 1015 — Modernização do Setor de Transito e Transporte 
Projeto Atividade - 2.128 -- Manutenção e Funcionamento de AGT/Guarda Municipal 
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 .-- Material de consumo 
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Fonte de Recurso - 1500100100 -- Outros Recursos não vinculados 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 I - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021, VALERIA MEI40 ALVES ROCHA, Portaria 
n° 47/2025,  sell  designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2 PARÁGRAFO UNICO A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõe 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais do 
contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n 
14.133, de 2021. 
14.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos o 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia 
atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõe 
previstas na Lei IV 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA FORO 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução dest 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n 
14.133/21. 
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FARDAMENTOS 
LTDA:61984212 
000145 

Assinado de forma 
digital por C R 
FARDAMENTOS 
LTDA:61984212000145 
Dados: 2026.01.05 
14:39:16 -0300' 

Barra do Corda (MA), 05 de janej.r.p de 202 
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ONtO  JAMES  MOTA DA SILVA 
Secretá190 de Segurança Pública 

ESTADO DO MARANIA0 ')-)9"' A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 13RRA.D0406R DA 

C R Assi de-forma  
digit r C R 

FARDAMENTOS  FARDAMENTOS 

LTDA:61984212  LTDA:61984212000145 
Dados: 2026.01.05 

000145 14:39:32 -0300' 

C R FARDAMENTOS LTDA 
CNPJ n° 61.984.212/0001-45 

CONTRATANTE ROBERTO RAFAEL FREITAS GARCIA 
CONTRATADO 

• TESTEMUNHAS: 

CPI; 6,24.6014 1(43 -60 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 01/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.011/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa especializada 
no fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da guarda municipal 
através da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 

071/2025. Contratado: C R FARDAMENTOS LIDA, inscrito no CNP.I n° 61.984.212/0001-45. Contratante: secretaria 

de Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n° 60.836.786/0001-03. Valor global de R$ 122.000,00 (cento e vinte e 
dois mil reais). Unidade Orçamentária -0301 -- secretaria municipal de segurança pública. Função 06-Segurança 

Pública.  Sub-Função - 181- Policiamento. Programa 1015-Modernização do setor e trânsito e transporte. Projeto 

Atividade 2.128- Manu. E func. De AGT/Guarda Municipal. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material de 

consumo. Fonte de recurso -15010000000 — Outros recursos não vinculados. Vigência: 0 prazo de vigência da 

contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA. CARG: 

Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda -- MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.011/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa especializada 

no fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da guarda municipal 
através da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 

071/2025. Contratado: GOEMANN COMERCIAL LTDA, inscrita no  CNN  (MF) n° 01.522.898/0001-20. Contratante: 

secretaria de Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n° 60.836.786/0001-03. Valor global de R$ 28.100,00 (vinte e 

oito mil, e cem reais). Unidade Orçamentária -0301 — secretaria municipal de segurança pública. Função 06-

Segurança Pública.  Sub-Função - 181- Policiamento. Programa 1015-Modernização do setor e trânsito e transporte. 

Projeto Atividade 2.128- Manu. E func. De AGT/Guarda Municipal. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material 

de consumo. Fonte de recurso -15010000000 — Outros recursos não vinculados. Vigência: 0 prazo de vigência da 

contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA. CARG: 

Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

• 



EXTRATO DE CONTRATO n° 01/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N-9 2.011/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de fardamento e 

equipamentos de segurança para atender a demanda 

da guarda municipal através da Secretaria de Segurança 

Pública do Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 071/2025. Contratado: C R 

FARDAMENTOS LIDA, inscrito no CNPJ n° 

61.984.212/0001-45. Contratante: secretaria de 

Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n9 

60.836.786/0001-03. Valor global de R$ 122.000,00 

(cento e vinte e dois mil reais). Unidade Orçamentária 

0301 — secretaria municipal de segurança pública. 

Função 06-Segurança Pública.  Sub-Função - 181-

Policiamento. Programa 1015-Modernização do setor e 

trânsito e transporte. Projeto Atividade 2.128- Manu. E 

func. De AGT/Guarda Municipal. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 

de recurso -15010000000 Outros recursos não 

vinculados. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 

2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA. CARG: 

Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  2.011/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de fardamento e 

equipamentos de segurança para atender a demanda 

da guarda municipal através da Secretaria de Segurança 

Pública do Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 071/2025. Contratado: GOEMANN 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n° 

01.522.898/0001-20. Contratante: secretaria de 

Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. 

60.836./86/0001-03. Valor global de R$ 28.100,00 

(vinte e oito mil, e cem reais). Unidade Orçamentária - 

0301 — secretaria municipal de segurança pública. 

Função 06-Segurança Pública.  Sub-Função - 181-

Policiamento. Programa 1015-Modernização do setor e 

trânsito e transporte. Projeto Atividade 2.128- Manu. E 

func. De AGT/Guarda Municipal. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 

de recurso -15010000000 — Outros recursos não 

vinculados. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 

2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA. CARG: 

Secretario de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 



EXTRATO DE CONTRATO n° 01/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2.011/2025 -- Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de fardamento e 

equipamentos de segurança para atender a demanda 

da guarda municipal através da Secretaria de Segurança 

Pública do Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 071/2025. Contratado: C R 

FARDAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

61.984.212/0001-45. Contratante: secretaria de 

Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n2 

60.836.786/0001-03. Valor global de R$ 122.000,00 

(cento e vinte e dois mil reais). Unidade Orçamentária - 

0301 — secretaria municipal de segurança pública. 

Função 06-Segurança Pública.  Sub-Função - 181-

Policiamento. Programa 1015-Modernização do setor e 

trânsito e transporte. Projeto Atividade 2.128- Manu. E 

func. De AGT/Guarda Municipal. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 

de recurso -15010000000 — Outros recursos não 

vinculados. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 

2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA. CARG: 

Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  2.011/2025 Barra do 

Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de fardamento e 

equipamentos de segurança para atender a demanda 

da guarda municipal através da Secretaria de Segurança 

Pública do Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 071/2025. Contratado: GOEMANN 

COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n2  

01.522.898/0001-20. Contratante: secretaria de 

Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n2  

60.836.786/0001-03. Valor global de R$ 28.100,00 

(vinte e oito mil, e cem reais). Unidade Orçamentária - 

0301 — secretaria municipal de segurança pública. 

Função 06-Segurança Pública.  Sub-Função 181- 

Policiamento. Programa 1015-Modernização do setor e 

trânsito e transporte. Projeto Atividade 2.128- Manu. E 

func. De AGI/Guarda Municipal. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte 

de recurso -15010000000 — Outros recursos não 

vinculados. Vigência: O prazo de vigência da contratação 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 

2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MO TA DA SILVA. CARG: 

Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 
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EXTRATO DE CONTRATO n°  01/ 2026 PREGA0 

ELETRÔNICO n° 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.011/2025 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da 
guarda municipal através da Secretaria de Segurança Pública do 
Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO ELETR6NICO n° 

071/2025. Contratado: C R FARDAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
61.984.212/0001-45. Contratante: secretaria de Segurança Pública - 
SEMUSP no C.N.P.J. n° 60.836.786/0001-03. Valor global de R$ 
122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais). Unidade Orçamentária -0301 

— secretaria municipal de segurança pública. Função 06-Segurança 
Pública.  Sub-Função - 181- Policiamento. Programa 1015-
Modernização do setor e trânsito e transporte. Projeto Atividade 2.128-
Manu. E func. De AGI/Guarda Municipal. Classificação econômica - 
3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso -15010000000 — 
Outros recursos não vinculados. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 
Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 2026.  ASS: ANTONIO JAMES  

MOTA DA SILVA. CARG: 
Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: 011QDOBYW1480517678913157RTTIBSB3 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2026 PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 07112025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.011/2025 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 

fardamento e equipamentos de segurança para atender a demanda da 
guarda municipal através da Secretaria de Segurança Pública do 
Município de Barra do Corda-MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 
071/2025. Contratado: GOEMANN COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) n° 01.522.898/0001-20. Contratante: secretaria de 
Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n° 60.836.786/0001-03. Valor 
global de R$ 28.100,00 (vinte e oito mil, e cem reais). Unidade 
Orçamentária -0301 — secretaria municipal de segurança pública. 

Função 06-Segurança Pública.  Sub-Função - 181- Policiamento. 
Programa 1015-Modernização do setor e transito e transporte. Projeto • Atividade 2.128- Manu. E func. De AGI/Guarda Municipal. Classificação 

econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de recurso 
-15010000000 — Outros recursos não vinculados. Vigência: 0 prazo de 
vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 2026.  ASS: 

ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA. CARG: 
Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA 

Caxias-MA e Imperatriz-MA., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 0 início da 
disputa ocorrerá no dia 22 de janeiro de 2026, as 09h00min, horário de 
Brasília/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordarna.com.br. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  
na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n°371, Centro — 
Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min às 

12h0Omin, no Portal do Município: wwwbanadocorda.rna.gov.br, no 

Portal de Compras ,AANNN licitabarradocordarna.com.br,  e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cplbdc25©gmail.com. Barra do Corda — MA, 08 de janeiro de 2026. 
Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: LF CMWPULL140161767891519NHUVAAFUG 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

N° 22/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de 

contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de 
todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, 
menor VALOR GLOBAL, nos termos da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa para Conclusão de escola com 04 salas, 

Projeto Padrão FNDE  ID  SIMEC n° 1015254, no Povoado Canto Bom II, 

zona rural do Município de Barra do Corda/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Início da disputa ocorrera dia 28 de janeiro de 2026 as 09:00h, horário 
de Brasflia/DF. Local: Portal de compras Licitanet - vvvoiv.licrtanet.com.br. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto 
Comissão Especial de Licitação — CEL, na sede da Prefeitura, 
localizada na  Isaac  Martins, N° 371, Centro — Barra do Corda — MA, 
CEP: 65950-000, no horário de 08h0Omin as 12h00min, Portal do 
Municfpio: www,barradocoidamagov.bi, ou no Portal de Compras 
Licitanet. Para mais esclarecimentos a licitação, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: (;elbarradoeorda@gmail.com. 

Barra do Corda — MA, 08 de janeiro de 2026. Sara Ferreira Costa  

Fleury.  Agente de Contratação do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: VKNZC4AVS14RGQ1767891643KQRJONLFY 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: J7BQ3YWKK14UMM1767891373YRQQ8EDNI 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
07412025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
3731/2025. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu 
Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 
que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 
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CRITERIO DE  JULGAMENTO: MENOR PREÇO  GLOBAL. 
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Eduardo Hentique de Mel* Senor 
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Stem.. de Gov., do Eder, Os tarasnhes, - SECOVredA  

PEDRO IRAM PEREIRA ESPIRITO SANTO 
CPF 001.949.303-78 

PEDRO IRAM PEREIRA ESPÍRITO SANTO, CPF N° 
001.949.303-78 toma público que REQUEREU junto 

Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

— SEMA, em 18 de dezembro de 2025, a Licença 
Única Ambiental de Regularização, para a atividade 

Agrossilvipastoril. Conforme Processo N° 
25120033902/2025, na Fazenda Porto Cercado, data Santa 

Tereza, S/N, Zona Rural, Carolina — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n1 0312026 
PREGA0 ELETRONICO n* 073/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  2,81712025- Barra do CordaIMA.  °WET  
Contratacao de pensos Juriraca para fornecimento de c.esta  bawd,  a fins de  Mender  
usuários aoompanhudos pelos CRAS - Centro to Referfancia de Assistência Soco 
pelo sarviço de Convivência e Fortalecimento de Vim:Lilo. PREGA0 EIETTRONICO 
073/2025. Contratada JOTA GUILHERME COMERCIO 8 SERVIÇOS  DIVERS(  
ITDA., inscrito no CNPJ n° 40.183.901i(X)01-80 Contratante: atraves da seareta 
Municipal de Assistancia social, CNPJ N.. 06.780.798;0001-17 e Fundo Munidpal 
Assistência Social. CNP,I N' 20021.d41:0001.87. Valor global de RS 153.B00.00  (co  
O cinquenta e três mil e nuverentos ruaisI Unidada Orcamentúria -- 0901- Secrela 
Mumcipal de Assistencia Social. Funcao ... 08 .-Assistência Socini Sob-COOL)  .. 2, 

A.'¡Sl",¡'. C0mun'ttida. PrnlYalna -  toot-  ADDO adolirlidlreING B GesMo munic. 
pollica de Assistência SociaI,  Proem  Atividade - 2.021 - Manutenr,a° e fiinciOnamle 
do Secretaria Municipal de Aasialtincia Social. Classificaçdo EconómIca 4,- 3.3.00.32.  
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 - Material, bem 011  scrag°  de distribulgeo gnituile.  Foote  cle ROCIOS0 - 50000000( 
1485010001N50 vinadados  du impost..  Vigência. 0  ran,  de 0195511011•  contour!)  
sere de 12 (doe) mesas, contados a partir da data da sua as.sinatura. na a do arti 
105 de L.," 14.133, de 2021. DATA:  Dena  do Gorda (MA),  Or,  do Janeiro de 2026. Af. 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA CARO, Secretaria Municipal te Assisten 
Social /Barra do Corda •• MA 

Coeva 
A Entoa  SA..  torna público  due  requereu. da Secratana de EsLado doi Meio Arnbic 

, 
a dos Racursos Naturais - SEMA, a renovaçao da Licença de  Instal  çâo. conlo  
process°  n. 2601000552G/2026, para a Planta Pilotado 112V do Parr./t .  localized,  
rounicipio de Santo Anleinio dos Lopos,  Maranhao. 1 
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EMPRESA PIPES 

N° 06.065.767/0001-85  

EMPRESA  PIPES,  CNPJ N° 06.065.767/0001-85 toma 

público que REQUEREU junto A Secretaria do Estado do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, em 06 de 

Janeiro de 2026, a Licença Única Ambiental de 

Regularização, para a atividade AgrosslIvipastoril. Conforme 

Processo N*25120034226/2025, na Fazenda Boa 

Esperança, data Santa Izabel. S/N, Zona Rural, Carolina — MA. 

A HIGHLINE DO BRASIL 11 1NFRAESTRUTURA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ: 

27.902.165/0001-05, toma público que requereu a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos  Naturals  de Arari/-

MA, a Licença Prévia  (LP)  de n°02/2025 com validade 

18/12/2027, conforme processo n°037/2025 e cadastro  den'  

31/2025 para a atividade referente a construção de estações 

e redes de telefonia, a ser instalado na Fazenda Central do 

3onfim, setor Bonfim, Arari/MA (MARRX005_MANF1). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM LUGAR 

4.1/150 DE PUBUCAÇÃO DE  LICITAÇÃO.  PREGAO  ELETRÔNICO  04. 001,202S. A Prolaitura 
Municipal 00 Boni Luna,  por meto da  Securer. Municipal de Cult.,.  Turismo.  fond 
a“. ieltinaiN0100 <RA  REGIDO PELA  LEI N" 14 131. de dri abut di, 2021, do 0,10.0,  
Mon.001 of 004,21,24 e Dreosan Mudded 6' 01112024 LEI  COMPLEMENTAR  N.  1212006 
ALIERADA  PELA  LEI  COMPLEMENTAR  1402014 ALTERACOES E  DEMAIS  LEGISLAÇOES 
PERT dIEN'i ES. reoldora es 101Xe,  (dez  noes) do  da  2611e isnerro do 2026 Itcdtaorlo  na  mOdakiade  
PREGÃO  E.LETRONICO l¡P 0011,1024. ano menor  Preed. Per ¡free.  lendo  la", abr., a P.nose° 
II.. mew. cwra ourshial e 1010.4 contlicor,Ao cle peleao ill 0.04A. DC 0,00R3 0.5 
dwoU.s/ean de ever nos &versos, commeondendo 0 001nejanlenie a 000ia.1001‘.. 0 exedreGn. a 
operadonallhapie, a produudo, 101,012046 newsmenIOt e  todos os  dam0,, serv¡wrs dare¡dos, do 
tnteresse Oasts 0011101010  da  Born LoporIMA. Data e horano clo moehmento daa promastau ate Bs 
00,59 move home e rincooda e no. miniard¡rkr 1,, 2510011202.6 Dale 0 00000 do Wick,  da  dms., 
0,00 trier hone, do ds 26/01/2020 Easmniehdad... ¡steal e infonnacees uneoreto eletshtict, 

www oonalded.oratpubiNes tom  tu  bomiugar ma pee bi Eadarecirseneds 140001011 30 endow,. 
delslsko ..woodaldecomerasoublisas WO. 00  pelo  ¡deter. 091 08510.1540  'loa  orderer, de.  

O 1MPOIRCIOL 
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São Luis, quinta-feira, 8 de janeiro de 2026 

Clubes ainda 
da insancao' dos affelas 
Os dois times de maiores torcidas  at  ontem não haviam registrados todos os 
profissionais que vão ser colocados à disposição na primeira rodada do Estaduat 

NERES PINTO  

A
proxima-se o fim do prazo 
para a regularização dos joga-
dores que  van  participar da 
primeira rodada do Campeo-

nato Maranhense. Os clubes correm 
contra o tempo na busca pelo registro 
dos profissionais no Boletim Informa-
tivo Mario (BID) da Confederação 
Brasileira de Futebol (CBF). A preocu-
pação  maim  6 dos dois times de maio-
res torcidas do estado -  Sam  polo Cor-
rêa e Moto  Club.  Ate o  illicit,  da tarde 
de ontem. 0 Tricolor tinha apenas cin-
co adetas regularizados e o Rubro-Ne-
gro não aparecia  corn  nenhum regis-
tro no  site  oficial da entidade. Se  fo- 
rt encaminhados na quarta-feira,  

dodo  vespertino, 6 possível que 
ganharão condição de jogo ate 

anhã. sexta-feira.  Corn  o  Mich)  de 
vários campeonatos estaduais no 
próximo fim de semana, a tendência é 
que a corrida  ern  busca de registros 
seja bastante alta, ou seja, a fila vai  an- 

Castelão segue com dois setores interditados 

WETRITAVNZRAA2  OE  SURRADO CORDA 

TO DE CONTRATO n• 0112025 
EGA0 ELETRÔNICOS' 071/2025 

ISTRATIVO N°2.011/2025 - Barra do Corda/MA.  OBJET  
6.0 de empresa especializada no fornecimento de fardemento 
equipamentos de segurança para atendera demanda da guarda municipal  aim,  
da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do COMM,/ 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025. Cóntralado: C a FARDAMENTOS  LTC  
inscdto no CNPJ n• 61.984.21210001-45. Contratante. secaataria de Seguran 
Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n° 60.836.78610001-03. Valor glotgal de I 
122.000,00 (canto e vinte e dois mil reais). Unidade Orgamentaria .0301 
secretaria municipal de segurança pública. Função 06.Segirrança Pia*  
Sub-Função - 181- Policiamento. Programa 1015.Modernização  Oa  setor e  trans.  
e transporte. Projeto Alividade 2.128- Man,. E func. De AGT/Guarda MuniciP 
Classificação econamica • 3.3.90.30.00 - matenal de consumo. Fonte de  recur  
-15010000000 - Outros recursos nao vinculados. Vigencia O  pram  cIR vrgerir 

contratação  sera  de 12 (doze) mesas, cantados a  part,  da do 45 da s 
assinatura, na forma  du  artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA3 Barra 
Corda (MA). OS de janeiro de 2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MOTA A SIL% 
CARO' Ser-retas, de Segurança POblicalBarra do Corda - MA  

arc- WA SST.° CO MARANHAO 
POCCR A PASEERURAIAIN.PAL DE MARRA 00 GORDA 

EXTRATO DE CONTRATOS' 02/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO  re  071/2025 

1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO fr 2.011/2025 -Barra do Corda/MA'.  OBJET  
contratação de empresa especializada no fornecimento de fardamento 
equipamentos de segurança para atendera demanda da guarda nionicIpai  Stray  
do Secretaria de Segurança Pública do MunicIpio de Barra do •Corda.fir 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025. Contratado: GOEMANN COMERCI. 
LTDA. inscnta no CNPJ (MF) n° 01.522 898/0001.20. Contratanto. secretaria 
Segurança Pública-- SEMUSP no C.N.P.J. n' 60.836.786/0001.03 Valor global 
RI 28.100,00 (vinte e 0)10 mil, e WM  main).  Unidade Orçamentaria -0301 
secretaria municipal de segurança pública Função 06-Segura; Públi,  
Sub-Função - 181- Policiamento Progrema 1015-Modernização do se e  trans  
a 

E
t  transports.  Projeto Atividade 2.128- Menu. E func. De AGT/Guard Municip 

Classificação económica -3.3.00.30.00 ... material de CODSUITIO.  Font  de  recur  
.15010000000 - Outros recursos não vinculados Vigencia: 0 prazo e  organ,  
da contratação  sera  de 12 (doze) mesas, contados a partir da data da s 
assinatura, na fonna do artigo 105 da Lei n' 14 '133. de 2021. D,V Barra 
Corda (MA), 05 de jafteir0 de 2026.  ASS: ANTONIO JAMES MOT  DA SUL', 
CARO: Secretano de Segurança PúblicaSarra do Corda'. MA 

MINI DE SAMPAIO CORRE?,, MOTO  CLUB  AINDA NÃO REGISTROU  TOWS  OS ATLETAS 

dar de forma berro mais lenta. 
O  Maranhao  Atlético Clube 0: o  

co  dos tres grandes em dia com as ins- 
crições. 0 tiltinno atleta a ser inscrito 
pelo  MAC  6 Pimentinha, contratado 

na semana passada,  apes  rescisão 
C0111 o 1APE. Os demais clubes da ilha 
(tAPE) e Luminense já regularizaram a 
grande maioria dos seus atletas e fe-
charão a lista por todo o dia de hoje. 

ESPORTES 

0 Esuidio Castelão vai estar  ern  
condições de sediar os jogos do I. sta-
dual, mas, por enquanto, os setores 
e 2 permanecerão interditados, como 
Já vinha ocorrendo desde a tempora-
da passada. Foi o que informou a Se-
del  A Federação Maranhense de Fute-
bol (EMF), ao garantir que os laudos 
daquela praça esportiva serão revali-
dados por mais um período. Oficial-
mente, todos os detalhes da inspeção 
serão encaminhados à entidade. afas-
tando qualquer possibilidade do clás-
sico Maremoto ser disputado com 
portões fechados ao público. A esti-
rnativa da Secretaria de Esportes e La-
zer 6 que todas as dependências do 
estádio estejam liberarias ate feverei-
ro, até porque neste primeiro semes-
tre o local  sera  sede de  urn  grande  
show  musical  corn  a presença de atra-
OeS internacionais, no dia 21 de abril. 

Animas um dos laudos exigidos  

ainda estava pendente, mas deverá 
ser liberado hoje. Caberá aprovação 
da Policia Militar (organização, sepa-
ração de torcidas e acessos ao está-
dio); Corpo de Bombeiros (saídas de 
emergência e segurança contra  in  - 
cêndio e nanico); Secretaria de Infra-
estrutura (avaliação estrutural).  

Ern  2025 o Castelão s6 funcionou 
com a totalidade de público liberada 
no dia 22 de Janeiro, quando o Fia-
roer  go-RJ goleou o Bangu por 5 a 0 
em jogo do Campeonato Carioca. Na 
ocasião, 33 mil torcedores marcaram 
presença. 

Nas tiltimas horas, todas as provi-
dencias visando a confirmação dos  
locals  das partidas foram tomadas pe-
la FM I,  e a conclusão é de que apenas 
o Estádio  Dario  Santos, em  Sao  José 
de Ribamar, no bairro Moroptiia, não  
tern  condições de receber qualquer 
programação, porque o gramado ain- 

da esta em fase de preparação. Assim 
sendo, estão definidas as partidas do 
Frei Ep i  fa  n io, onde jogarão imperatriz 
x Sampaio, no sábado, Nhozinho San-
tos. Rafael Seabra e Castelão, com os 
jogos IAPE x ITZ  Sport,  lamtum x Lu-
minense, e  Maranhao  x Moto  Club  no 
domingo, respectivamente. 

O diretor de Competições,  fulmar  
Ferreira, adiantou a O IMPARCIAL 
que devido ao cancelamento da pro-
gramação para o Estádio  Dario  San-
tos, as alternativas  stir)  Castelão e 
Nhozinho Santos. Para isso,  yid  ter 
que mexer em tres ou quatro rodadas 
do Lurninense, clube que representa o 
município de Paço do Linniar. ()Moto  
Club  também queria utilizar o local, 
mas isso não  sent  possivel. "Talvez, 
apenas um jogo seja realizado IA, na 
tiltimarodada da primeira fase, caso o 
gramado já reuna condições", resti-
miulta mar. 

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  
14, SECRETARIA  DE  ESTADO  DA ADMINISTRACAO - SEAS 

SE.CRETARIA  ADJUNTA  DE LICIT ACAES 
E  COMPRAS  E.STRATEGICAS - SALIC 1  AVISO  DE  REMARCAÇÃO i  

P14E04,0  ELETRÔNICO  07'1 5114121 - SALIC•MA ,  
PROCESSO  N. 5E40i00012/2025 

t. A SECRETAR1A  ADJUNTA  DE  LICITAÇÕES  E  COMPRAS  ESTRATEGICAS - S IC11,1 .111 
quo a Ida.. ors opigrare, PeeciA0  na  forms ELETRONICA hors Wed, de 1 ¡gamest° Her 
Peace GLOBAL sbjeldandos Regletro de Pr.. pep.. p. Contratadle do doers. apaciallaada 
proslacao de services de an..., desenvolvisnento marenefigio, sea...So, document., 
tame de software, disc.ds  dados  e blydste,  na  toms de services contIneados prebends 
MENSURADOSEM UST E SPRINTS  ENTREGUES, com  o Ilea de mblodologiase equip. ige 
conlemplando a transfelincie de conhechnento e agiegacio otcnoldgIca, vliendo a condo 
dada do cleaenvolvimento • parsonoidacee dos algae,.  da  AMNIA e on.Ob 48 1,850115 
sees e aisle.. de tecnologla  da  inform.. de Inter.. don Oro.. do  Poder  Executive  
Estado  do Maranhao. Witesesseree 010101, alt 01001 001:10010040. our 100205 atImrsdhatsas, I 
REMARCAOA pars 0,04 01 de laneire de Ma as 10.505ihurido do Braidai  droves do llso 
record. do lecnnlogia Ur informad... no stte whorupompruamaapthg. aerate pras.dcA (1,,,  Agni 
de contrat....egoo.  da  Sedotaria Add. Or Iddlaudes e Comer. Eseetigicas SALKA 
Ploada Fa As. Jere.. do Aidisquerque. Edificio Clodomir Mast. sm., , aria, Caen. 'S 
LuIsIMA. CEP: 6507442G, A :,§erseiris plan. der. s Ndra E dad wed.... Mood.: id pima 
won lye. COMM.A. we  br  e wpm seadana oov lag 

,,or. 1.s15, Oh d,inviro dn 202f,, 
ALINE  PINHEIRO VASCONCELOS  

Socrutada Arfpula do Lidlacties e Commas Estrettruirea 



VAR„  

\Z 
A

o  

3 k  
CÕES DE TERCEIROS 11 DArPUijill • 

tocolo de Intenções clOWI 
demais normativos pertihente 
FRANCINETE BENTO L  

olução n° 006/2025, bem como nos 
a matéria. SIGNATÁRIOS:  JOSE  

A — Presidente do CIM, e ADILSON 

SEXTA - FEIRA, 09 - JANEIRO - 2026 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES — EMSERH 

RESENHA DO CONTRATO N° 583/2025-GGCONT/EMSERH, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES — EMSERH E EMPRESA  
MEGA RENT  A  CAR  LTDA. PROCESSO N" 2024.110215.29393 
- EMSERH. CONTRATO N° 583/2025-GGCONT/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitala-
res — EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE 
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros — Presidente da EM-
SERH, matricula n° 11.748 CPF: 976.615.203-97 e Valéria Cilene 
Ferro Castro Neves- Diretora Executiva Administrativa em Exercício 
da EMSERH, matricula n° 6.791 CPF: 017.296.923-97. CONTRA-
TADA:  MEGA RENT  A  CAR  LTDA. CNPJ: 08.092.210/0001-69. 
REPRESENTANTE LEGAL: JÚLTA SOUZA HACHEM AHID. 
CPF: 005.093.413-90. OBJETO: prestação de serviços de locação 
de veículos automotores, sem motorista e sem combustível, com 
quilometragem livre, incluindo seguro total, manutenção conetiva e 
preventiva, licenciamentos e demais despesas relacionadas para aten-
deras necessidades operacionais da Sede Administrativa EMSERH e 
unidades de saúde administradas pela Empresa Maranhense de Ser-
viços Hospitalares — EMSERH. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo 
de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura. 0 contrato poderá prorrogado, na for-
ma do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH 
(RILC/EMSERH/2024), desde que haja interesse das partes e que a 
medida seja autorizada formalmente pela autoridade competente. DO 
VALOR: 0 valor total deste Contrato é de R$ 2.398.996,80 (Dois 
milhões trezentos e noventa e oito mil novecentos e noventa e seis 
reais e oitenta centavos), incluído no mesmo todas as despesas e cus-
tos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DISPO-
NIBILIDADE FINANCEIRA: As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: 
Unidade orçamentaria: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-
02-04-01 - Locação de Veiculo. MODALIDADE: ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS N°012/2025 - EMSERH oriunda da LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA N° 127/2025 — CL/EMSERH. FUNDAMENTO LE-
GAL: Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH 
(RILC/EMSERH/2024) e demais normas regulamentares pertinentes 

espécie. DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025. Sio Luis (MA), 
30 de dezembro de 2025. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE 
BARROS -  Presidente da EMSERH - Matricula n° 11.748. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL- CIM 

CONTRATO DE RATEIO N° 008/2026 — CIM. PARTES: CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 18.562. 
245/0001-78, neste ato representado na forma de seu Ato Constitutivo, 
pelo seu Presidente, e o MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO MARA-
NHÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
01.612.347/0001-58, neste ato representado por seu Prefeito cons-
titucional. OBJETO: Constitui-se como objeto do presente CON-
TRATO DE RATEIO, na condição de consorciado, a definição das 
regras e critérios dos repasses de obrigações financeiras rateadas, 
assegurando custear as atividades de funcionamento e investimen-
to deste consórcio. VALOR GLOBAL: R$ 47.664,60 (Quarenta e 
sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), 
obrigando-se a repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais no va-
lor de R$ 3.972,05 (Três mil, novecentos e setenta e dois reais e 
cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0 Contratante 
assegura ter consignado na sua Lei Orçamentária Anual — LOA e 
ou assegurará inserção através de Crédito Adicional Especial em 
sua Lei Orçamentária. BASE LEGAL: Artigo 8° da Lei Federal n° 
11.107 de 6 de abril de 2005,  art.  13 e seguintes do Decreto Federal 
n°6.017, de 17 de janeiro de 2007, Estatuto do Consórcio CIM, Pro- 

DA SILVA SOUSA, pelo município de Bela Vista do Maranhão/MA. 
Sio Luis/MA, 06 de janeiro de 2026. EMANOEL JORGE BEZER-
RA LUTIF1, Procurador do CIM, OAB/MA n° 8729. 

FUNDAÇÃO  ANTONIO  JORGE DINO — FAJD 

EXTRATO DO CONTRATO N° 074/2025 Processo Administrativo 
n'13935/2025. Contrato de Fornecimento de medicamentos básicos: 
Dispensa de Licitação 011/2025; Tipo: Menor  prep  por item; Fonte 
de Recursos Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n° 001/2023/SE-
MUS; Contratante: Fundação Antônio Jorge  Dino;  Contratada: Fre-
senius Kabi Brasil Ltda.; Valor: R$ 80.920,00 (oitenta mil novecentos 
e vinte reais); Vigência: 30 dias.  Sao  Luis, 26 de novembro de 2025. 
Contratante: Sr. Antonio  Dino  Tavares Vice-Presidente da Fundação 
Antônio Jorge  Dino.  Pela contratada: Sra. Isaura Lúcia dos Santos 
Mota  (Responsive(  Legal). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 01/ 2026 PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 071/2025 PROCESSO A DMINIsTRArivo N°2.011/2025 — Bar-
ra do Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa especializa& 
no fornecimento de fardamento e equipamentos de seguranç 
para atender a  demands  da guarda municipal através da Secreta 
ria de Segurança Pública do Município de Barra do Corda-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025. Contratado: C R FARDA 
MENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 61.984.212/0001-45.  Con  
tratante: secretaria de Segurança Pública - SEMUSP no C.N.P.J. n 
60.836.786/0001-03. Valor global de R$ 122.000,00 (cento e vinte 
dois mil reais). Unidade Orçamentária -0301 — secretaria municip 
de segurança pública. Função 06-Segurança Pública.  Sub-Função 
181- Policiamento. Programa 1015-Modernização do setor e trinsit 
e transporte. Projeto Atividade 2.128- Manu. E func. De AGT/Gua 
da Municipal. Classificação econômica - 3.3.90.30.00 — material 
consumo. Fonte de recurso -15010000000— Outros recursos não  vii  - 
culados. Vigência: O prazo de vigência da contratação será de l 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (M 
05 de janeiro de 2026.  ASS: ANTONIO JAMES  MOTA DA SILV 
CARG: Secretário de Segurança Pública/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2026 PREGÃO ELETR 
NICO n° 071/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.011/ 
2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de empresa s-
pecializada no fornecimento de fardamento e equipamentos de 
segurança para atender a demanda da guarda municipal através 
da Secretaria de Segurança Pública do Município de Barra do 
Corda-MA. PREGÃO ELETRÔNICO n° 071/2025. Contrata-
do: GOEMANN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ (14) 
n° 01.522.898/0001-20. Contratante: secretaria de Segurança Públi-
ca - SEMUSP no C.N.P.J. n° 60.836.786/0001-03. Valor global de 
R$ 28.100,00 (vinte e oito mil, e cem reais). Unidade Orçamen-
tária -0301 — secretaria municipal de segurança pública. FunOo 
06-Segurança Pública.  Sub-Função - 181- Policiamento. Programa 
1015-Modernização do setor e trânsito e transporte. Projeto Ativida-
de 2.128- Manu. E func. De AGT/Guarda Municipal. Classificação 
econômica - 3.3.90.30.00 — material de consumo. Fonte de  remit-so  
-15010000000— Outros recursos não vinculados. Vigência: 0 prazo 
de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a par-
tir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de janeiro de 2026.  ASS:  N-
TONIO  JAMES  MOTA DA SILVA. CARG: Secretário de Segur nça 
Pública/Barra do Corda -MA. 
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CONTRATO 01-2025 06/01/2026 - 13:26:42 Contrato 

Pprtal.N.acignal_de  con  tagii5R55201ai_c_a  

Contrato n° 01/2026 
LI la Ott/0112000 06/01/2026 

Local:  Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 4412 - Secretaria de Segurança Pública 

Tipo:  Contrato (termo inicial)  Receita ou Despesa:  Despesa  Processo:  2011/2025  Categoria do processo:  Compras 

Data de divulgação no PNCP:  06/01/2026  Data de assinatura: 05/01/2026 Vigência:  de 05/01/2026 a 05/01/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000001/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

Id  contratação PNCP:  06769798000117-1-000170/2025  

Objeto: 

1110  Contratação de empresa especializada no fornecimento de fardamento e equipamentos de segurança para atender a 

demanda da guarda municipal através da Secretaria de Segurança Pública do Municipio de Barra do Corda-MA. 

VALOR CONTRATADO 

RS 122.000.00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 61.984212/0001-45 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: C R FARDAMENTOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Data/Hora de Inclusão Tipo 

1-1 de 1 itens Página I 

< Voltar) 

• 
Nome  
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